EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DESCENTRALIZADA DO PINHEIRINHO – JUIZADO ESPECIAL CIVIL DE CURITIBA – COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE CURITIBA – PARANÁ.



AUTOS Nº 0005963-16.2019.8.16.0191


FÁBIO DELEK, devidamente qualificado nos autos em epigrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção a petição de (mov. 322.1) manifestar e requerer:
Manifestar ciência acerca das hastas do leilão realizado em 06/06/2024 e 27/06/2024, as quais restaram negativas.
[bookmark: _GoBack]Diante das várias tentativas em satisfazer seu crédito, sem êxito, não restou alternativa senão requere a Vossa Excelência, Nova Tentativa de leilão do bem penhorado e em caso de restar negativa a nova tentativa da hasta, requer a constrição no registro de imóvel Inscrição Municipal (IPTU): 01032990490001, conforme registrado Expedição de busca INFOJUD (mov. 221).

Termos em que pede deferimento,

Curitiba, 15 de julho de 2024.
Fábio Delek
